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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nq 257t2023

Aten âo:
. Esta licença é composta de 10 restrições e/oü condiçôes constantcs no verso, cüjo nâo

cumprim€trto/at€ndimetrto slljeitrrá â sur invâlidaçâo c/ou as penalidades previstss em normas,
. Esta lice[çs trío comprova nem substitui o dmumenlo de propriedâde, de posse ou de domínio do imóvel.
. Estâ licetrçâ deve permrnecer nâ locâlizxçâo da atividade e €xposta de íorma visÍvel (frente e verso).
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O INSTITUTO DE PROTEÇÂO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de2012. expede a presente

Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Edineuza Feitosa Gomes

ENDEREÇo pARÁ coRRf,spoxoÊxcrl: Rua SamuelAmaral, no 41, Centro, Juruá-AM.

CNPJ/CPF: 05.266.167/0003-84 INscRrÇÃoESTADUAL:

Fou: (92) 99115-4465 FAx:

REcTSTRoNoIPAAM: 0506.2604 PRocESsoNs:07131Í112

ArrvrDADE: Comercialização de Combustíveis.

LocllrznçÃo oA ATTVTDADE: Rodovia AM-010, km 78 (MD), Centro, Rio Preto da Eva-
AM.

FTNALTDADE: Autorizar a operação de um posto revendedor produtos combustíveis
derivados de petróleo (diesel e gasolina).

PoTENCTALPoLUTDoúDEGRADloon:Grande Ponrr:Pequeno

PRAzo DE VÂLIDADE DEsrA LlcnxÇl: 05 ANos.



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 25712023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Dirírio Oficial do Estado. periódico regional local ou local de grande
circulação. em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho
de 2012:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento. conforme aÍÍ.23, da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n' . 07l3ff ll2.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com ônus
para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma. devendo o interessado requerer ao IP?{AM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. A retirada e posterior instalação dos tanques de armazenamento somente devem ser

realizadas com a Autorização do IPAAM.
8. Nas situações de sinistro e emergência, adotar procedimentos constantes no Plano de

Atendimento a Emergência - PAE. apresentado e encamiúar imediatamente relatório
conclusivo do evento a este IPAAM, comentando inclusive as medidas mitigadoras
adotadas

9. O revendedor de óleo lubrificante fica obrigado a receber, aÍmazenar e entregar ao

coletor autorizado pela Agência Nacional de Petróleo - ANP. o óleo lubrificante usado,
devendo manter em arquivo documentos comprobatórios de compra de óleo lubrificante
acabado e os Certificados de coleta de óleo lubrificante usado ou contaminado, pelo
prazo de 05 (cinco) anos, conforme determina a Resolução CONAMA n'362105.

10. Apresentar ao IPAAM, qr1ngg d? solicitaçào da Rrlovalio { Lf ."nçu de Operação.
os seguintes documentos atualizados:
a) Certificado de Posto Revendedor;
b) Certificado de esgotamento sanitririo do empreendimento;
c) Cadastro de atividade (modelo IPAAM);
d) CeÍificado Técnico Federal - CTF, expedido pelo IBAMA


